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PRIMEIRO TERMO DE ADITAMENTO QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA
DO MUNICÍPIO DE JAGUARIÚNA E A EMPRESA LUMAR COMÉRCIO DE PRODUTOS
FARMACÊUTICOS LTDA.

Processo Administrativo n' 2.690/2017
Pregão n' 020/2017

CLÁUSULA PRIMEIRA -- Fica cancelado o Item 16 da Marca/Fabricante: ZYDUS NIKKHO,
assim colmo o cancelamento de toda a quantidade restante da Ata de Registro de Preço n' 063/20 1 7.
conforme j ustificativas anexadas ao processo administrativo ;

CLÁUSULA SEGUNDA -- Ratificam-se neste ato todas as cláusulas da referida Ata de Registro de
Preços, as quais permanecem inalteradas para todos os efeitos legais.

E por estarem justas e contratadas, as partes assinam o prese:te Temo de Aditamento em 02
(duas) vias de igual teor e para o mesmo fim na presença das testemunhas abaixo.

Jaguariúna, 1 6 de outubro de 2017
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PREFEITURA DO MUNICI
Mana Emília Peçanha de Olivi
Secretária de Gabinete
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TERMO DE CIÊNCIA E NOTIFICAÇÃO

Processo Administrativo n' 2.690/2017

Pregão n' 020/2017Preços n' 063/2017 -- 1' Aditamento (Item 16-cancelamento)
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regimentais exercer o direito da defesa, interpor recursos e o mais que couber.

1993, iniciando- se, a partir de então, a contagem dos prazos processuais.

Jaguariúna, 16 de outubro de 2017
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PREFEITURA DO WUNitÍPIÕ DE JAGUARll
Mana Emília Peçanha de Oliveira Salva
Secretária de Gabinétç
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